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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Os membros do Conselho Fiscal da Fundação Copel de Previdência e Assistência 

Social, abaixo assinados, no cumprimento das disposições legais e estatutárias, 

assistidos pelo Diretor Financeiro, José Carlos Lakoski e Contador da Entidade, 

Cleverson U. Zimermann, tendo procedido a apreciação das Demonstrações 

Contábeis, padrão PREVIC, sendo: Balanço Patrimonial Consolidado, 

Demonstrações Consolidadas da Mutação do Patrimônio Social, Demonstrações 

Consolidadas do Plano de Gestão Administrativa, Demonstrações do Ativo 

Líquido do Plano Unificado de Benefício Definido, Demonstrações do Ativo 

Líquido do Plano Previdenciário III, Demonstrações do Ativo Líquido do Plano 

Pecúlio, Demonstrações do Ativo Líquido do Plano Família, Demonstrações do 

Ativo Líquido do Plano IV, Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido do Plano 

Unificado de Benefício Definido, Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido do 

Plano Previdenciário III, Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido do Plano 

Pecúlio, Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido do Plano Família, 

Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido do Plano IV, Demonstrações das 

Provisões Técnicas do Plano Unificado de Benefício Definido, Demonstrações das 

Provisões Técnicas do Plano III, Demonstrações das Provisões Técnicas do Plano 

Pecúlio, Demonstrações Das Provisões Técnicas do Plano Família, 

Demonstrações Das Provisões Técnicas do Plano IV, bem como as 

correspondentes Notas Explicativas e o Relatório elaborado pela PWC Auditores 

Independentes, emitido sem ressalvas, correspondente ao exercício findo em 

31/12/2025, são de parecer que os referidos documentos estão em condições de 

serem apreciados pelo Conselho Deliberativo desta Fundação. Ressalva ainda que 

esta manifestação se baseia em dados apresentados pela Diretoria Financeira da 

Entidade. Fatos ou dados eventualmente não apresentados não são de 

responsabilidade deste Conselho. 

Curitiba, 26 de março de 2026. 

(assinado digitalmente) LUIZ ANTONIO DA COSTA MACIEL (Presidente); GERSON 

JOSÉ GONÇALVES; ROBERTO MARCHIORO JUNIOR; AUGUSTO CESAR 

TRAMUJAS SAMWAYS FILHO.  

 


